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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.005954/2008­01 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­00.929  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  28 de julho de 2011 

Matéria  Auto de Infração. Obrigação Acessória 

Recorrente  A C AGRO MERCANTIL LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador: 25/09/2008 

 

MULTA  APLICÁVEL.  LEI  SUPERVENIENTE  MAIS  BENÉFICA. 
APLICABILIDADE 

O  artigo  32  da  lei  8.212/91  foi  alterado  pela  lei  11.941/09,  traduzindo 
penalidade, em tese, mais benéfica ao contribuinte, a qual deve ser aplicada, 
consoante art. 106,  II  “c”, do CTN, se mais  favorável. Deve ser  efetuado o 
cálculo da multa de acordo com o art. 32­A,I da lei 8.212/91, na redação dada 
pela  lei  11.941/09,  e  comparado aos valores que  constam do presente auto, 
para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. 

 

Recurso Voluntário Provido em Parte  

 

 
 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,    por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial  ao  recurso,  nos  termos do voto do(a)  relator(a),  para  que seja  efetuado o 
cálculo  da  multa  de  acordo  com  o  art.  32­A,I  da  lei  8.212/91,  na  redação  dada  pela  lei 
11.941/09,  e  comparado aos valores que  constam do presente  auto,  para que seja  aplicado o 
mais benéfico à recorrente.  

  

Fl. 218DF  CARF MF

Impresso em 28/09/2011 por PATRICIA ALMEIDA PROENCA

CÓPIA

Autenticado digitalmente em 28/07/2011 por OSEAS COIMBRA JUNIOR, Assinado digitalmente em 22/08/2011
 por HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA, Assinado digitalmente em 28/07/2011 por OSEAS COIMBRA JUNIOR



Processo nº 19515.005954/2008­01 
Acórdão n.º 2803­00.929 

S2­TE03 
Fl. 190 

 
 

 
 

2

 

assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima,  Eduardo  de Oliveira, Carolina Siqueira Monteiro  de Andrade, Oséas Coimbra  Júnior, 
Eduardo Augusto Marcondes de Freitas, Amílcar Barca Teixeira Júnior. 
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Relatório 

A  empresa  foi  autuada  por  descumprimento  da  legislação  previdenciária 
conforme disposto no relatório da decisão impugnada, que transcrevo em parte. 

... não foram informados em GFIP — Guia de Recolhimento do 
Fundo  de  Garantia  e  Informação  à  Previdência  Social,  nas 
competências  01/2004 a  12/2004,  todos  os  fatos  geradores  das 
contribuições  previdenciárias  relacionados  As  remunerações 
pagas ou creditadas a contribuintes individuais. 

A Decisão­Notificação  –  fls  165  e  ss,  conclui  pela  procedência  parcial  da 
impugnação  apresentada,  retificando  o  Auto  lavrado  em  razão  da  relevação  referente  a 
competência 02/2004 e determinando que, no momento do pagamento, se observe a multa mais 
benéfica em razão das alterações trazidas pela MP 499/08, comparando a multa calculada sob a 
novel  legislação  e  a  resultante  da  soma  das  multas  incluídas  na  presente  autuação 
(37.195.325.1) e nos créditos DEBCAD n° 37.195.323.5 e 37.195.324.3 – obrigação principal. 
Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que 
interessa, o seguinte: 

•  A infração cometida pela ora recorrente deva ser apenada segundo o 
disposto no artigo 32­A, inciso I e §3° da Lei n°. 8.212/1991. 

•  Requer  seja  acolhido  o  presente  recurso  para  o  fim  de,  mediante  a 
aplicação  do  artigo  32­A  da  Lei  n°.  8.212/1991  c/c  o  artigo  106, 
inciso  II,  "c",  do Código Tributário Nacional,  reformar­se o  julgado 
de fls. 165/177, reduzindo­se o débito fiscal reclamado pela aplicação 
da  retroatividade  benigna,  artigo  106,  inciso  II,  "c",  do  Código 
Tributário Nacional.   

 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

 

O ponto controverso cinge­se a determinar a multa a ser aplicada em razão da 
edição da Medida Provisória 449/08,  convertida na  lei  11.941/09. Tal matéria  já  se encontra 
pacificada no âmbito na desta Turma de julgamento, nos seguintes termos. 

O  art.  106,  inciso  II,”c”  do  CTN  determina  a  aplicação  de  legislação 
superveniente,  caso  esta  seja  mais  benéfica  ao  contribuinte.  As  multas  em  GFIP  foram 
alteradas, após a lavratura do auto, pela lei n º 11.941/09, o que pode beneficiar o recorrente. 
Foi acrescentado o art. 32­A à Lei n º 8.212, senão vejamos: 

Art. 32­A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        I – de R$ 20,00 (vinte  reais) para cada grupo de 10  (dez) 
informações  incorretas  ou  omitidas;  e  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009). 

        II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

        § 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II 
do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação  de  lançamento.  (Incluído  pela  Lei  nº  11.941,  de 
2009). 

        § 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas 
serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        I – à metade, quando a declaração for apresentada após o 
prazo,  mas  antes  de  qualquer  procedimento  de  ofício;  ou  
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        II  –  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento),  se  houver 
apresentação  da  declaração  no  prazo  fixado  em  intimação. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
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        § 3o  A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

        I  – R$ 200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        II  –  R$  500,00  (quinhentos  reais),  nos  demais  casos. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Dessarte,  o  valor  do  Auto  de  Infração  deve  ser  calculado  segundo  a  nova 
norma  legal  ­  art.  32­A,I,  da  lei  8.212/91,  para  se  determinar  o  resultado mais  favorável  ao 
contribuinte. 

 

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso  e,  no  mérito,  dou­lhe  parcial 
provimento  para  que  seja  efetuado  o  cálculo  da  multa  de  acordo  com  o  art.  32­A,I  da  lei 
8.212/91,  na  redação  dada  pela  lei  11.941/09,  e  comparado  aos  valores  que  constam  do 
presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. 

 

 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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